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Câmara Municipal de São Miguel do Araguaia

PARECER DAS COMISSÕES DE JUSTIÇA E REDAÇÃO,

FINANÇA E ORÇAMENTO.

Parecer referente ao Projeto de Emenda a Lei Orgânica
001/2012, de 07 de dezembro de 2012, de autoria da
Mesa Diretora que "Suprime o inciso IV e altera a
sequência numérica dos incisos seguintes do a/t, 22 da
Lei Orgânica do Município de São Miguel do Araguaia".

Reuniram-se os membros das comissões em comento, para estudarem e
emitirem parecer competente ao Projeto de Emenda a Lei Orgânica, chegando ao entendimento que o mesmo
tecnicamente está bem instruído conforme parecer exarado pela Assessoria Jurídica, que atesta pela legalidade
e constitucionalidade do mesmo, estando em consonância com as legislações superiores.

Com estes termos, firmamos a legalidade e consíitucionalidade do mesmo.

É o nosso parecer.

Câmara Municipal de São Miguel do Araguaia, aos 14 dias do mês de dezembro
do ano de 2012.
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